
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 6.049-C DE 2005 
 
 
Dispõe sobre a regulamentação do 
exercício da profissão de 
cozinheiro. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Considera-se cozinheiro, para efeitos 

desta Lei, aquele que manipula e prepara alimentos, obser-

vando os processos de cocção, os padrões de qualidade, os 

métodos de conservação e as boas práticas de manipulação 

dos alimentos em meios de hospedagem, restaurantes, bares, 

quiosques, hospitais, escolas, indústrias, residências e 

similares. 

Art. 2º Somente poderão exercer a profissão de 

cozinheiro os portadores de comprovantes de habilitação em 

cursos ministrados por instituições oficiais ou privadas, 

nacionais ou estrangeiras ou aqueles que, na data de pro-

mulgação desta Lei, estejam exercendo efetivamente a pro-

fissão há, pelo menos, 3 (três) anos. 

Art. 3º São atividades específicas do cozinheiro: 

I - realizar os procedimentos de abertura e fe-

chamento da área de trabalho: 

a) organizando os utensílios de trabalho; e 

b) preparando a mise en place; 

II - manter higiene pessoal ao manusear alimentos 

e bebidas: 
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a) mantendo o corpo, as roupas e os calçados lim-

pos e preparados para o trabalho, antes e durante o manu-

seio dos alimentos e bebidas; 

b) higienizando as mãos, as unhas e os antebraços 

antes de realizar suas atividades; 

c) respeitando as regras com relação ao afasta-

mento do profissional de atividades de manipulação de ali-

mentos, em caso de ferimentos e outras afecções na pele que 

propiciem contaminação; e 

d) identificando e desenvolvendo hábitos no tra-

balho que previnam a contaminação dos alimentos; 

III - utilizar adequadamente todos os equipamen-

tos e utensílios básicos de cozinha; 

IV - conhecer os procedimentos para ligar, desli-

gar e limpar os equipamentos de cozinha; 

V - medir, registrar e ajustar a temperatura no 

armazenamento e processamento de forma a promover a inocui-

dade dos alimentos: 

a) utilizando termômetro e registrador de tempe-

ratura; 

b) conhecendo os limites críticos para temperatu-

ra e tempo de armazenamento, processamento e serviço  de 

acordo com as boas práticas e a legislação pertinente; 

c) medindo e registrando o tempo e a temperatura 

e, se necessário, aplicando e documentando as ações corre-

tivas para atender as boas práticas; e 

d) aplicando as técnicas de manutenção dos ali-

mentos quentes ou frios até o consumo; 

VI - identificar os gêneros alimentícios de acor-

do com a sua classificação: frutas, legumes, verduras, tu-

bérculos, cereais, ovos, laticínios, aves, peixes, crustá-
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ceos, carnes, farináceos, grãos, ervas, condimentos, mas-

sas, conservas, entre outros; 

VII - conhecer os ingredientes e os insumos bási-

cos da cozinha e as alternativas de substituição; 

VIII - pré-preparar os alimentos: 

a) limpando e marinando carnes, aves, pescados e 

vegetais; 

b) porcionando alimentos; 

c) preparando molhos; 

d) pré-cozinhando alimentos; e 

e) utilizando as técnicas adequadas de refrigera-

ção, congelamento, descongelamento e dessalgue para garan-

tir a segurança dos alimentos; 

IX - preparar os alimentos: 

a) aplicando os processos de cocção com a utili-

zação dos produtos alimentícios específicos das receitas; 

b) empregando as técnicas de combinação de ali-

mentos de acordo com cor, textura, aroma, paladar e aspecto 

visual; 

c) preparando os pratos, com a observação dos 

critérios de: higienização dos gêneros alimentícios, corte, 

gramaturas e métodos de cocção;  

d) empregando de forma adequada as técnicas de 

manipulação e processamento dos alimentos; 

X - prevenir a contaminação dos alimentos: 

a) mantendo a área de trabalho, os equipamentos e 

os utensílios em condições higiênico-santárias conforme as 

boas práticas, a legislação pertinente e as recomendações 

fornecidas pelos fabricantes dos produtos para higienização 

dos equipamentos e dos utensílios; 
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b) limpando e sanitizando a área de trabalho, os 

equipamentos e os utensílios; 

c) higienizando os alimentos de acordo com a le-

gislação, as boas práticas e as instruções específicas de 

rotulagem; 

d) manuseando alimentos, com a observação das 

condições apropriadas, inclusive quanto ao uso de luvas, 

tábuas de corte e outros utensílios; 

e) preparando os alimentos com utensílios adequa-

dos e em superfícies higienizadas; 

f) identificando a ocorrência de vetores e pragas 

e aplicando procedimentos operacionais para prevenir a in-

festação de acordo com a legislação e as boas práticas; 

XI - por em prática as técnicas adequadas de uti-

lização de sobras na cozinha; 

XII – tratar o lixo: 

a) mantendo os recipientes de lixo devidamente 

limpos, forrados e tampados; 

b) removendo o lixo para áreas apropriadas; 

c) armazenando-o em recipientes cobertos; 

d) classificando e separando o lixo orgânico do 

inorgânico; 

XIII - atender e resolver adequadamente os pro-

blemas e reclamações de clientes, tendo em conta a necessi-

dade de assegurar um bom clima relacional. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor após a institui-

ção do órgão fiscalizador da profissão de cozinheiro. 

Sala da Comissão, em 
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